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N~.d~m~.~ 19-a DECRETO NQ 1741/74 
de 27 de junho de 1974 . 

Altera os preços dos componen 
tes das tarifas dos servi ços 
de água e esgoto a cargo da , 
Companhia Municipal de Agua e , 
Esgoto - COMAE - e da outras 
providencias . 

O Prefeito Municipal da Estância de São José dos 
~ 

Campos , usando de suas atri buiçoes, de acordo com o disposto no arti 
go 39, item V e 69 do Decreto Lei Complementar n Q 9 , de 31 de dezem 
bro de 1.969, e 

Consi denrando a necessi dade de se promover a atua 
l i zação das tarifas de água e esgoto, cujo l ançamento e arrecadação
são de competênc i a da Companhia de Água e Esgoto - COMAE - de forma , . , 
a adequa-las proporcionalmente a sua natureza remuneratoria de servi 
ços uti lizados. 

Considerando a estrutura tarifária constante do 
Artigo 3º da Lei Municipal nº 1.593, de 02 de março de 1971, 

DECRETA : 

Artigo 1º - As tarifas de consumo de água a cargo 
da Companhia Municip:.:t.l ,1_ ,~ Água e Esgoto ·- COMAE - , passarão a ser 
cobrada nas seguintes bRses e condi çÕes : 

FORNECIMENTO MENSAL DE ÁGUA - TARIFA MEDIDA 

CATEGORIA DOMICILIAR 

1 - Valor f i xo co r respondente a um consumo de até 15 metros 
' cubicos mensai s • •• •. •• • •••••••••.••.•••• • •••••••••••••• Cr$ 10, 40 

2 - Valor variável correspondente ao consumo excedente de 15 , ~ , 
metros cubicos e nao superior a 20 metros cubicos- por 
metro c~bico excedente ••.•••••••••.•••••••••••••••••••• Cr$ 0 , 68 

3 - Valor vari ável correspondente ao consumo excedente a 20 
metros c~bicos mensais - por metro c~bico excedente •• .• Cr$ 0 , 70 

CATEGORIA COMERCIAL 
, , 

1 - Va l or f i xo correspondente a. um consumo de ate 30 metros , 
cubicos mensais • •.•• . . • • • •••••.••••••.••••••••••••••••• Cr$ 20 , 80 

2 - Valor variáve l correspondente ao consumo execedente a 
30 metros c~bicos e não superior a 50 metros c~bicos 
mensais ' cÚbicos mensais . por . metro . cÚbico excedente •••• Cr$ 0 , 68 

3 - Valor variáve l correspondente ao consumo excedente a. 50 
metros c~bicos mensais - por metro c~bico excedente •••• Cr$ 0,70 

segue •• • • 
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CATEGORIA INDUSTRIAL 

1 - Valor fixo correspondente a um consumo de até 60 , 
metros cubicos mensais ••.• •••••• • ••••.•• • •••••• •••• ••.• Cr$ 41 , 60 

2 -

3 -

Valor variável correspondente ao consumo excedente 
a 60 metros cÚbicos e não superior a 5 . 000 metr~scÚbicos 
mensais- por metro cÚbico excedente • • •. •••• •• •• •••• ••• Cr$ 

. , 
Valor varlavel correspondente ao consumo excedente de 
5 . 000 metros cÚbicos mensais - por metro cÚbico exceden 
te . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 

FORNECIMENTO MENSAL DE AGUA - TARIFA NÃO MEDIDA 

1 - Categoria Domiciliar .••.••.••• • •• ••••• • • •• • ••••• • • • •• Cr$ 

2 - Categoria Comercia.l . . . .. . .. . .. .. .. . .. ... 4 • ••• •••• •••• • Cr $ 

3 - Categoria Industrial~ ...... .... . .. .. . .................. Cr$ 

0 , 68 

0 , 70 

19 , 60 

39 , 20 

78 , 40 

Art igo 2º - As tarifas r esultantes da coleta e 
~isposição de esgotos serão calculadas e lançadas em fu_nção de consu 
mo de água, medida ou fixada , de acordo com as seguintes bases e con 
diçÕes : 

UTILIZAÇÃO MENSAL DE ESGOTO - TARIFA MEDIDA 

CATEGORIA DOMICILIAR 

1 - Valor fixo correspondente à utilização de esgotos por 
um volume de até 15 metro s .cÚbicos mensais • ••••••.•••• Cr $ 6 , 30 

2 - Valor variável c orrespondente à utilização de esgotos 
por ~un volume excedente a 15 metros cÚbicos mensais e 
superior a 20 metros cÚbicos por metro cÚbico exceden 
te . . .. . ...... .. ... . .. . ............... ... . .............. Cr$ 0 , 40 

3 - Valor variável correspondente á utilização de esgotos, 
por um volume excedente de 20 metro s cÚbicos mensais-

, . $ por metro cublco excedente • • • • .••••• • •••••• • • • ••• •• •• • • Cr 

CATEGORIA COMERCIAL 

1 - Valo r fixo correspondente à vtilização de esgotos por 

0 , 42 

um volume de até 30 metros cÚbicos mensais •• • •••.•••••• Cr$ 12 , 60 

2 - Valor variáve l correspondente à utilização de ·esgotos , , 
por um volume excedente a 30 metros cubicos mensai s' e 
~ , , . 

nao superior · a 50·metros cubicos por metro cubíco ex-
cedente . .. ... ..... .. . . ..... . ..... ..... . ..... .... . . ..... Cr$ 0 , 40 

, ' -3 - Valor variavel correspondente a util izaçao de esgotos , , 
por um volume excedente de 50 metros cubícos mensais -
por metro cÚbi.co excedente . . .. . . .. . . .. . . .. ... ........ . Cr$ O, 42 

CATEGORIA INDUST.RIAL 

1 - Valor fixo c orrespondente à utilização de esgotos por 
v~ volume de até 60 metros cÚbjcos mensais •• • • •••• .• • • Cr$ 25 , 20 

segue •• . 
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, ' ~ 2 - Valor variavel co~respondente a v.tilizaçao de esgotos , 

por nm volume excedente a 60 metros cÚbi.c:os e não ,supe 
rior a 5 . 000 metros cÚbicoG mensais por metro cubico 
excerl8nte . .. ... . . . .. . ..... .. .. . .. . .. . .................... Cr$ 0 , 40 

', ' -3 - Valor var1avel correspondente a util izaçao de esgotos , 
por um volume excedente de 5 . 000 metros cÚbicos mensais 
por metro cÚbico excedent e ••••. • •.••. •• •• •• ••• • •••••••• Cr$ 0 , 42 

UTIJ,IZAÇÃO iJIENSA.I DE ESGOTO - TARIFA NÃO MEDIDA 

1- Categotia Domiciliar . . •.. •• • •••• •• .•• • ••••••• • • • • •••• • Cr$ 12 , 00 

2- Categori a Comercial • • •••.•••••. • •.•••••• • •• • ••• • •••••• Cr$ 24 , 00 

3- Categori a I:.::dustrial ••.•••.•.•• • • • ••.• • ••.• •• •• • • • •••• Cr$ 48 , 00 

' ~ , Artigo 3º - Far- se-a a arrecadaçao , sem acrescimo , 
se o recolhimento fÔr efetuado dentro do prazo de pagamento fixado 
na conta . 

Parágrafo Único - Sem prejuizo das demais sançÕes 
a que estarão sujeitos os usu~rios, as contas não pagas até a data 
dos vencimentos nelas f i xadas , serão acrescidas da multa de lO% (dez 
por cento) . 

Artigo 4º -
de j ulho de 1974 , revogadas as 
te o Decreto nº 1661/73, de 31 

, . 
Este Decreto entrara em v1gor em 1º 
disposiçÕes em contrário , especi almen 
de outubro de 1973 . 

Prefeitura da Estância de são José dos Campos, 27 
de junho c.e 1974 . 

~o'::::.- ~ 
Sérgio Sobrz~de Oliveira 

Pref&.((o Muni cjpal 

Regi strado e publicado no Gabinet e do Prefeito 
aos vinte e sete dias do mes de junho do ano de mil novecent o_ e se 
tenta e quatro. 
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~ . 

Terezinh~~ntos 
Chefe de>~:t~nete KÓjio 


